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PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de CONSTITulçÃO E JUSTIÇA,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura    _

DANIEL MARIANO EEseguiraopienário •+_,<_E<              yd//•,+,3f/'

(Presidente) EArquivar •/

MARCELO DANTAS Eêegujraop,enário
írfç---`              fí,-\l/

(Relator) EArquivar

VALIVIIR DO PARQUE  IVIEIA LUA Eftuir ao p[enário
(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,'fíjí`\  de  ~  `r`tT\Á=JLHJ?/J`j'     de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(+#\ Encamjnhada ao plenário.                         (    ) Arquivada,

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA COMISSÃ0 2-CFO

CÓc!    0100.1005  .1C

Câmara Ml'nici
de Jacarei

_'n~~`.....,L---.,1

PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de FINANÇAS E ORÇAMENTO,

os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO ffiuíraop,enárío /),7                                                                                           +

(Presidente) EArquivar

MARCEL0 DANTAS üieguiraoprenário
---``\                                ,-`,1

(Relator) EArquivar                                    ./`

NETHO ALVES Eseguiraopienário              í
1/íí:;;=,//,/,ri,,,J-'.1\.,,/`?"

(Membro) EArquivar

Justificativa-.

Câmara Municipal de Jacareí, `f£''.l`  de   ~Z`.'uruM'ju'Lj'#       de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a proposítura deverá ser:

(.-ii,:Encaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,   74  -CENTRO  -JACAREl  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cód.  01.00.10.051C
PARECER DA COMISSÃ0 5-CSAS
SAÚDE E ASS!STÊNC[A_ SOC!A_±

Câmara Muriicipal
cle Jacarei

PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SAÚDE  E  ASSISTÊNCIA

SOCIAL, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

JEAN ARAÚJO Effiguir ao pienário --,vxi-:--_           ''
(Presidente) EArquivar

MARCELO DANTAS

/`,`'Seguir ao Plenário

j/``;-//,),,íí/:,,.Z)/Áí( Reiator)                                                                  ,Áf' EÁrquivar                            /
i                     `=r_:--_z-J      1

NETHO ALVES

.!'Eseguiraopienárioi\

í,:j:    ;-ff/ri  g    `z-'`,,.Á`(Membro) EArquivar

Justificativa..

Câmara Municipai de Jacareí,  'à/\   de  #\ívchiJ';,Çà     de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposftura deverá ser:

(ti Encaminhada ao plenário.                       (    ) Arquivada.

PRAÇA   DOS  TRÊS   PODERES,   74   -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP   -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)   3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

Cód.  01.00.10  05  .1C

PARECER DA COMISSÃ0 8-CSDHC
SEGURANCA. DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discrimjnada em epígrafe sido

remetida  para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  os  integrantes  do  colegiado  se  manifestam  conforme

abaixo:

Vereador J-J'         Voto,¢/' Assinatúr?''        ,Í`',,. .

JUEX ALMEIDA
üéúuiraoplenário

•');•/•\Jj,f'l,,,/

(Presidente) EArquivar
`',       /`       :,:_/           ,-,`'íL/~-1`-J----`--;'-,/

NETHO ALVES EZ`SeguiraoPienário
\/í;::j:;/ft,:-

(Relator) EArquivar                            /,
ü

MARCELO DANTAS                                f€ Éuiraop,enário
ÁZ_--\,,,-,),,/,:,,,;f;/'ú,z/tÍQ

f)+

`,-(Membro),+4z''
E Arq u iva r                            ,/,,,

(                                                                                                                                              --_              ,,Í

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,  'ú{   de  z`'í\rvrfiJí\f;#       de 2o25.

CONCLUSÃ0:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

ú Encaminhada ao plenário.                       (    ) Arquivada.

PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREí  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREi.SP.LEG.BR



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

PARECER DA_ COMISSÃ0 10-CCDCA.

Cócl   01,00,1005     1C

DEFESA DOS DIREITOS DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE

PLE N° 014/2025 -PROJETO DE LEI DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Dispõe  sobre  a  captação  de  recursos  do  imposto  de  renda  de  pessoas  físicas  e
jurídicas,   via   Fundo   Municipal   do   ldoso   e   Fundo   Municipal   da   Criança   e   do
Adolescente, para financiamento de projetos específicos apresentados por entidades
filantrópicas em Jacareí.

AUTORIA: Prefeito Municipal Celso Florêncio de Souza

Nos termos regimentais, tendo a propositura discriminada em epígrafe sido

remetida para avaliação da Comissão Permanente de DEFESA DOS DIREITOS DA

CRIANÇA   E   D0   ADOLESCENTE,   os   integrantes   do   colegiado  se   manifestam

conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura    ,

MARCELO DANTAS

`/Eüujr ao ptenárío 41^,//,

( Presidente)                                                 '' E Arq u iva r                           /,,

MARIA AMÉLIA

T\`'E#uiraop,enário
1

^.                                       ,                               (          `;``

(Relatora) EArquivar L"új,Jcl

DANIEL MARIANO Eseguir ao pienário
.pç,.Z',,.,f,'\.f-,;j,Á,`/'.:J/,j-#-`                               \;

(Membro) EArquivar

1                   _.,,                                                                                                    éÁ'/       -'

Justificativa..

Câmara Municipal de Jacareí,.i2/\   de tir`í\LCUH\`fff'    de 2o25.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(*) Encaminhada ao Plenário. (    )Arquivada.
PRAÇA  DOS  TRÊS  PODERES,  74  -CENTRO  -JACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL.:   (12)  3955-2200  -WWW.JACAREl.SP.LEG.BR


